
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.016-C, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

OFÍCIO Nº 128/2021 - CN 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 
DE CONVERSÃO Nº 4, DE 2021 (Medida Provisória nº 1016-B, de 
2020) que "Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para 
dispor sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO); 
e dá outras providências”. 

DESPACHO: 
AO PLENÁRIO PARA LEITURA DO OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO. 
PUBLIQUE-SE. 

S U M Á R I O 

I – Autógrafos do Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2021, aprovado na Câmara 
dos Deputados em 29/4/2021 

II – Emendas do Senado Federal (10) 
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Altera a Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, para dispor sobre 
a renegociação extraordinária de 
débitos no âmbito do Fundo 
Constitucional de Financiamento do 
Norte (FNO), do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste (FNE) e 
do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO); 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, para dispor sobre a renegociação 

extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste (FCO), autoriza a substituição 

de encargos em dívidas contratadas até 2018 com recursos dos 

fundos constitucionais, prorroga o vencimento das parcelas 

que especifica de operações rurais e não rurais e autoriza, 

nas condições que especifica, a liquidação ou a repactuação 

de operações de crédito rural destinadas à atividade 

cacaueira. 
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Art. 2º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-E, 15-F, 15-

G e 15-H: 

“Art. 15-E. Além das medidas de 

recuperação de crédito e de renegociação de dívidas 

dispostas no inciso VI do caput e no § 1º do art. 

15 desta Lei, os bancos administradores do FNO, do 

FNE e do FCO ficam autorizados a realizar acordos 

de renegociação extraordinária de operações de 

crédito inadimplidas sob sua gestão. 

§ 1º A renegociação extraordinária poderá 

ser solicitada pelo mutuário sempre que satisfeitas 

as condições estabelecidas neste artigo. 

§ 2º Os acordos de renegociação 

extraordinária de que trata o caput deste artigo 

aplicam-se exclusivamente às operações de crédito 

cuja contratação original tenha ocorrido há, no 

mínimo, 7 (sete) anos da data de sua solicitação e 

que, nas demonstrações financeiras dos Fundos 

Constitucionais, tenham sido: 

I - integralmente provisionadas; 

II - totalmente lançadas em prejuízo. 

§ 3º Nos acordos de renegociação 

extraordinária de que trata o caput deste artigo 

ficam autorizadas a concessão de prazos e formas de 

pagamento especiais, incluídos o diferimento, a 

moratória e a concessão de descontos, observadas as 

seguintes condições: 

I – os descontos: 
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a) não poderão reduzir o valor original 

da operação de crédito, excluídos os acréscimos a 

qualquer título; 

b) não poderão implicar redução superior 

a 90% (noventa por cento) dos valores a serem 

renegociados; e 

c) serão concedidos na forma de: 

1. rebate para liquidação dos créditos 

atualizados na forma do § 5º deste artigo, segundo 

critérios e percentuais a serem definidos em 

regulamento; 

2. bônus de adimplência para pagamento 

dos créditos repactuados atualizados na forma do § 

5º deste artigo, segundo critérios e percentuais a 

serem definidos em regulamento; 

II – as garantias vigentes deverão ser 

mantidas, permitidos o oferecimento de exoneração 

mediante pagamento do valor equivalente, a 

substituição, a liberação ou a alienação de 

garantias e de constrições, inclusive com a 

utilização do patrimônio rural em afetação, de 

acordo com o disposto na Lei nº 13.986, de 7 de 

abril de 2020. 

§ 4º Fica vedada a renegociação 

extraordinária que envolva operação de crédito 

objeto de renegociação extraordinária anterior 

rescindida por descumprimento pelo mutuário das 

cláusulas e das condições pactuadas. 
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§ 5º O valor total dos créditos a serem 

liquidados ou repactuados será obtido mediante a 

soma dos valores que se enquadrem nos termos deste 

artigo, atualizados com base nos encargos de 

normalidade, sem o cômputo de multa, de mora ou de 

quaisquer outros encargos de inadimplemento, mesmo 

que tenham sido incorporados ou pactuados por meio 

de aditivos contratuais ou de escrituras públicas 

de confissão. 

§ 6º Ao saldo devedor a ser liquidado ou 

repactuado, atualizado na forma do § 5º deste 

artigo, conforme o caso, poderão ser acrescidos 

honorários advocatícios máximos equivalentes a 1% 

(um por cento) do valor da dívida atualizada no 

caso de operações que se encontrem em cobrança 

judicial. 

§ 7º A partir da data de repactuação, 

incidirão sobre o saldo devedor não liquidado nos 

termos deste artigo os encargos aplicáveis a novos 

créditos destinados ao financiamento de itens 

semelhantes aos originalmente financiados pela 

operação renegociada, observadas a atividade 

econômica e a classificação original de porte do 

devedor. 

§ 8º Na hipótese de repactuação, o 

pagamento das prestações será realizado em até 120 

(cento e vinte) meses, admitidas prestações anuais 

para as operações de crédito rural. 
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§ 9º O disposto neste artigo não se 

aplica às operações de crédito de mutuários que 

tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio 

de finalidade ou fraude em operações de crédito 

contratadas com recursos dos Fundos 

Constitucionais. 

§ 10. O disposto no § 9º deste artigo não 

impede a renegociação nos casos em que: 

I - a irregularidade tenha sido 

devidamente saneada pelo interessado ou em que seja 

saneada concomitantemente à liquidação ou à 

repactuação; 

II – na hipótese de inaplicação, o objeto 

do financiamento tenha sido, de forma comprovada, 

fisicamente implantado ou adquirido. 

§ 11. Para os fins deste artigo, 

considera-se contratação original: 

I - a operação que deu origem ao crédito, 

mesmo que renegociada por meio dos normativos 

internos da instituição financeira, de resoluções 

do Conselho Monetário Nacional ou de autorização 

legal específica, inclusive aquelas operações 

alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei 

nº 9.138, de 29 de novembro de 1995; e 

II - as operações renegociadas com 

fundamento no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 

29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.471, de 

26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário 

Nacional. 
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§ 12. O ônus financeiro decorrente do 

ajuste do saldo devedor e dos descontos previstos 

neste artigo será suportado: 

I – no caso das operações provisionadas 

integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo 

nas demonstrações financeiras dos Fundos 

Constitucionais, pela instituição financeira 

administradora, pela instituição repassadora ou 

pelo respectivo Fundo Constitucional, de acordo com 

a proporção do risco de cada um; 

II – nos demais casos, pelo respectivo 

Fundo Constitucional. 

§ 13. Para os fins do disposto neste 

artigo, sem prejuízo do estabelecido no § 3º do 

art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas 

as exigências de regularidade fiscal previstas no 

art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 

1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, 

de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput do 

art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e 

na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 14. O regulamento tratará dos casos 

omissos que necessitem ser disciplinados para dar 

efetividade ao disposto neste artigo.” 

“Art. 15-F. Além das medidas de 

recuperação de crédito e de renegociação de dívidas 

dispostas no inciso VI do caput e no § 1º do art. 

15 desta Lei, os bancos administradores dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento ficam autorizados 
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a realizar renegociações de dívidas com 

substituição dos encargos contratados na operação 

de crédito pelos encargos correntemente utilizados 

para contratação de nova operação. 

§ 1º A substituição de encargos de que 

trata o caput deste artigo aplica-se exclusivamente 

às operações de crédito: 

I - que tenham sido integralmente 

provisionadas ou lançadas totalmente em prejuízo 

nas demonstrações financeiras dos Fundos 

Constitucionais; e 

II – em que seja proposta a realização de 

um dos seguintes procedimentos: 

a) substituição do titular da operação, 

por meio de assunção, de expromissão ou por outro 

meio que transfira a obrigação da dívida a 

terceiro; ou 

b) alteração do controle societário 

direto ou indireto da empresa mutuária. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º 

deste artigo, as renegociações serão condicionadas 

à avaliação do banco administrador acerca da 

idoneidade financeira e da capacidade de pagamento 

do assuntor, do expromitente ou do controlador 

direto ou indireto superior em relação ao devedor 

ou controlador original e a outros critérios, em 

conformidade com as práticas e as regulamentações 

bancárias das respectivas instituições. 
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§ 3º Os encargos a serem utilizados para 

a substituição de que trata este artigo terão como 

parâmetros: 

I - na hipótese de substituição do 

titular da operação em que o novo titular exerça 

atividade econômica passível de financiamento pelo 

Fundo Constitucional: 

a) o programa de crédito vigente para a 

concessão de crédito no momento da renegociação e 

que financie a principal atividade econômica 

desenvolvida pelo novo titular e que seja passível 

de financiamento pelo Fundo Constitucional; e 

b) o porte do novo titular no momento da 

renegociação, de acordo com as normas de concessão 

de crédito; ou 

II – na hipótese de não haver 

substituição do titular da operação ou na hipótese 

de substituição do titular em que o novo titular 

não exerça atividade econômica passível de 

financiamento pelo Fundo Constitucional: 

a) o programa de crédito vigente para a 

concessão de crédito no momento da renegociação e 

que financie itens semelhantes aos financiados 

originalmente pela operação renegociada; e 

b) a atividade econômica e o porte do 

devedor original no momento da contratação do 

crédito renegociado. 

§ 4º Para os fins do disposto neste 

artigo, sem prejuízo do estabelecido no § 3º do 
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art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas 

as exigências de regularidade fiscal previstas no 

art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 

1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, 

de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput do 

art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e 

na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.” 

“Art. 15-G. Para os fins do disposto nos 

arts. 15-E e 15-F desta Lei: 

I - o encaminhamento para cobrança 

judicial, as execuções e as cobranças judiciais em 

curso e o prazo de prescrição das dívidas para as 

quais foi solicitada a renegociação ficam suspensos 

a partir do protocolo do pedido de renegociação até 

o término da análise do pedido pelo banco 

administrador; 

II – a instituição financeira deverá 

apresentar ao devedor, caso este solicite 

formalmente, extrato demonstrativo da evolução da 

dívida conforme os critérios estabelecidos nesta 

Lei; 

III - as regras previstas nos demais 

dispositivos desta Lei aplicam-se 

subsidiariamente.” 

“Art. 15-H. Ficam os bancos 

administradores dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento autorizados a ceder a empresas 

especializadas na cobrança de créditos inadimplidos 
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operações enquadradas mas não renegociadas nos 

termos dos arts. 15-E e 15-F desta Lei. 

Parágrafo único. O valor obtido com a 

cessão de que trata o caput deste artigo será 

dividido entre o banco administrador e o Fundo 

Constitucional na proporção do risco de crédito 

assumido por cada um na data da concessão.” 

Art. 3º Para as renegociações extraordinárias de 

que trata o art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989, realizadas até 31 de dezembro de 2022, aplicam-se as 

disposições deste artigo. 

§ 1º Os acordos de renegociação extraordinária 

referida no caput deste artigo aplicam-se exclusivamente às 

operações de crédito cuja contratação original tenha ocorrido 

há, no mínimo, 7 (sete) anos da data de sua solicitação e 

que, nas demonstrações financeiras dos fundos 

constitucionais, tenham sido: 

I - integralmente provisionadas; 

II - parcialmente provisionadas; ou 

III - totalmente lançadas em prejuízo. 

§ 2º Excetuam-se das exigências dispostas no § 1º 

deste artigo: 

I - as parcelas inadimplidas até 30 de dezembro de 

2013 de operações de crédito rural cujos empreendimentos 

localizam-se na região do semiárido ou nos Municípios em que 

tenha sido decretada situação de emergência ou de calamidade 

pública reconhecida pelo governo federal até 7 (sete) anos 

após a contratação original do crédito, em decorrência de 

seca ou de estiagem; 
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II - as operações renegociadas com fundamento na 

Resolução nº 4.211, de 18 de abril de 2013, do Conselho 

Monetário Nacional, cujos empreendimentos localizam-se na 

região do semiárido ou nos Municípios em que tenha sido 

decretada situação de emergência ou de calamidade pública 

reconhecida pelo governo federal até 7 (sete) anos após a 

contratação original do crédito, em decorrência de seca ou de 

estiagem. 

§ 3º Nos acordos de renegociação extraordinária 

referida no caput deste artigo ficam autorizadas a concessão 

de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o 

diferimento, a moratória e a concessão de descontos, 

observadas as seguintes condições: 

I - os descontos: 

a) não poderão reduzir o valor original da operação 

de crédito, excluídos os acréscimos a qualquer título; 

b) não poderão implicar redução superior a 90% 

(noventa por cento) dos valores a serem renegociados; e 

c) serão concedidos na forma de: 

1. rebate para liquidação dos créditos atualizados 

nos termos do § 5º deste artigo, segundo critérios e 

percentuais definidos no Anexo I desta Lei; 

2. bônus de adimplência, para pagamento dos 

créditos repactuados atualizados nos termos do § 5º deste 

artigo, segundo critérios e percentuais definidos no Anexo II 

desta Lei; 

II – as garantias vigentes deverão ser mantidas, 

permitidos o oferecimento de exoneração mediante pagamento do 

valor equivalente, a substituição, a liberação ou a alienação 
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de garantias e de constrições, inclusive com a utilização do 

patrimônio rural em afetação, de acordo com o disposto na Lei 

nº 13.986, de 7 de abril de 2020. 

§ 4º Fica vedada a renegociação extraordinária que 

envolva operação de crédito objeto de renegociação 

extraordinária anterior rescindida por descumprimento pelo 

mutuário das cláusulas e das condições pactuadas. 

§ 5º O saldo devedor será atualizado a partir da 

data de contratação da operação original, exclusivamente com 

base em uma das seguintes alternativas, a ser selecionada 

pelo mutuário, sem o cômputo de multa, de mora ou de 

quaisquer outros encargos de inadimplemento, mesmo que tenham 

sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos 

contratuais ou de escrituras públicas de confissão: 

I - no caso de miniprodutores e de agricultores 

familiares: 

a) pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE); ou 

b) pelos encargos contratuais de normalidade, 

excluídos os bônus não efetivados, prevalecendo: 

1. no período de 1º de julho de 1995 a 13 de 

janeiro de 2000, os fixados pela redação original do art. 1º 

da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, com a aplicação 

dos redutores financeiros contratuais; 

2. no período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de 

dezembro de 2006, os definidos pela redação original da Lei 

nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001; 
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3. no período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de 

dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº 

5.951, de 31 de outubro de 2006; 

4. a partir de 1º de janeiro de 2008 até a data de 

liquidação ou de repactuação, os originalmente definidos pelo 

Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008; 

II - nos demais casos, pela variação do IPCA, 

divulgado pelo IBGE. 

§ 6º Ao saldo devedor a ser liquidado ou 

repactuado, atualizado na forma do § 5º deste artigo, 

conforme o caso, poderão ser acrescidos honorários 

advocatícios máximos equivalentes a 1% (um por cento) do 

valor da dívida atualizada no caso de operações que se 

encontrem em cobrança judicial. 

§ 7º A partir da data de repactuação, incidirão 

sobre o saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo 

os encargos aplicáveis a novos créditos destinados ao 

financiamento de itens semelhantes aos originalmente 

financiados pela operação renegociada, observadas a atividade 

econômica e a classificação original de porte do devedor. 

§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31 

de dezembro de 2022 será realizado: 

I - no caso de operações rurais, em parcelas 

anuais, com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro 

de 2023 e da última parcela em 30 de novembro de 2032, com 

juros capitalizados na carência, dispensado estudo de 

capacidade de pagamento; 

II - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com 

vencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e da 
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última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros 

capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de 

pagamento. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica às 

operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente 

cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em 

operações de crédito contratadas com recursos dos fundos 

constitucionais.  

§ 10. O disposto no § 9º deste artigo não impede a 

renegociação nos casos em que: 

I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao 

mutuário oportunamente na época de sua verificação pelo 

serviço de fiscalização para as devidas correções; 

II - a irregularidade tenha sido devidamente 

saneada pelo interessado ou em que seja saneada 

concomitantemente à liquidação ou à repactuação; 

III – na hipótese de inaplicação, o objeto do 

financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente 

implantado ou adquirido. 

§ 11. Para os fins deste artigo, considera-se 

contratação original: 

I - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que 

renegociada por meio dos normativos internos da instituição 

financeira, de resoluções do Conselho Monetário Nacional ou 

de autorização legal específica, inclusive aquelas operações 

alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, 

de 29 de novembro de 1995; e 

II - as operações renegociadas com fundamento no § 

6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e 
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da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do 

Conselho Monetário Nacional. 

§ 12. O ônus financeiro decorrente do ajuste do 

saldo devedor e dos descontos previstos neste artigo será 

suportado: 

I - no caso das operações provisionadas 

integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas 

demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela 

instituição financeira administradora, pela instituição 

repassadora ou pelo respectivo fundo constitucional, de 

acordo com a proporção do risco de cada um; 

II - nos demais casos, pelo respectivo fundo 

constitucional. 

§ 13. Para os fins do disposto neste artigo, sem 

prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal 

previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro 

de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002. 

§ 14. O regulamento tratará dos casos omissos que 

necessitem ser disciplinados para dar efetividade ao disposto 

neste artigo. 

Art. 4º Os bancos administradores dos fundos 

constitucionais de financiamento ficam autorizados a 

realizar, uma única vez, até 31 de dezembro de 2022, por 

solicitação dos beneficiários, substituição de encargos das 

operações de crédito rural e não rural contratadas até 31 de 
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dezembro de 2018 pelos encargos correntemente utilizados para 

contratação de nova operação, nos termos da Lei nº 10.177, de 

12 de janeiro de 2001, e os novos encargos passarão a ter 

validade a partir da data de sua formalização por meio de 

aditivo ao contrato. 

Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) 

ano após a última prestação, mantidas as demais condições 

pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas 

com recursos do FNO, do FNE e do FCO, observado o seguinte: 

I - para as operações do crédito não rural, poderão 

ser prorrogadas as parcelas vencidas e vincendas no período 

de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 

contratadas por mutuários de porte mini, micro e pequeno cuja 

atividade tenha sido prejudicada em decorrência das medidas 

de distanciamento social adotadas para mitigar os impactos da 

pandemia provocada pela Covid-19 e que se encontravam em 

situação de adimplência até 31 de dezembro de 2020; e 

II – para as operações com o crédito rural, poderão 

ser prorrogadas as parcelas vencidas e vincendas no período 

de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021, 

contratadas por miniprodutores e pequenos produtores rurais, 

inclusive agricultores familiares, cuja atividade tenha sido 

prejudicada em decorrência das medidas de distanciamento 

social adotadas para mitigar os impactos da pandemia 

provocada pela Covid-19 e que se encontravam em situação de 

adimplência em 31 de dezembro de 2019. 

§ 1º Na prorrogação de que trata este artigo, fica 

garantida a manutenção de bônus de adimplência, rebate ou 

outros benefícios originalmente previstos. 
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§ 2º As prorrogações nos termos deste artigo não 

impedem a contratação de novas operações. 

§ 3º Ficam suspensos as cobranças administrativas, 

o encaminhamento para a cobrança judicial, as execuções e as 

cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das 

dívidas relativas aos valores prorrogados com fundamento 

neste artigo. 

Art. 6º Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 

2022, a liquidação ou a repactuação, nas condições deste 

artigo, de operações de crédito rural destinadas à atividade 

cacaueira, cuja contratação original tenha ocorrido há, no 

mínimo, 7 (sete) anos com recursos dos fundos constitucionais 

de financiamento ou com recursos mistos desses fundos com 

outras fontes, inclusive as alongadas no âmbito da Resolução 

nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário 

Nacional, as destinadas à aquisição dos Certificados do 

Tesouro Nacional (CTN) e as realizadas com fundamento no art. 

7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

independentemente do valor originalmente contratado, 

observado o disposto nos arts. 15-E, 15-F, 15-G e 15-H da Lei 

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

§ 1º Os saldos devedores das operações de que trata 

o caput deste artigo serão atualizados, a partir da 

contratação original até a data de liquidação ou de 

repactuação, com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus não efetivados, sem o cômputo 

de multa, de mora ou de quaisquer outros encargos por 

inadimplemento, mesmo que tenham sido incorporados ou 

pactuados por meio de aditivos contratuais ou de escrituras 

18



18 

 

*$235099$164910$* 
*$235099$164910$* 

Documento : 89364 - 1 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

públicas de confissão, de assunção e de repactuação de 

dívidas, acrescidos de honorários advocatícios máximos 

equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida 

atualizada na forma deste artigo para operações que se 

encontrem em cobrança judicial. 

§ 2º O valor a ser liquidado das operações de que 

trata o caput deste artigo, quando alongadas no âmbito da 

Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional, corresponderá à diferença entre: 

I – o saldo devedor da operação alongada, 

atualizado pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado 

(IGP-M) desde a data do alongamento, adotando-se como base de 

cálculo o valor nominal dos Certificados do Tesouro Nacional 

(CTNs) vinculados à operação, acrescido dos juros contratuais 

calculados pro rata die entre o vencimento da parcela de 

juros anterior e a data de liquidação da operação, bem como 

dos juros vencidos ainda não inscritos em dívida ativa da 

União, atualizados com base na variação do IGP-M; e 

II – o correspondente a 10,367% (dez inteiros e 

trezentos e sessenta e sete milésimos por cento) do valor 

nominal do título garantidor da operação alongada, atualizado 

pela variação do IGP-M, acrescido da taxa efetiva de juros de 

12% (doze por cento) ao ano. 

§ 3º Na atualização de que trata o § 2º deste 

artigo, não será observado o teto do IGP-M a que se refere o 

inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril 

de 2002. 

§ 4º O saldo devedor resultante da diferença de que 

trata o § 2º deste artigo será acrescido de honorários 
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advocatícios máximos de 1% (um por cento), no caso de 

operações que se encontrem em cobrança judicial. 

§ 5º As operações de que trata o § 2º deste artigo 

sujeitam-se ainda às seguintes condições: 

I - o mutuário de operações contratadas com 

recursos e risco da União deverá fornecer à Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Economia autorização para 

cancelamento dos respectivos CTNs; 

II - os CTNs seguirão os fluxos normais pactuados, 

nas operações contratadas com recursos e risco das 

instituições financeiras, do FNO ou do FNE. 

§ 6º Na liquidação do saldo devedor atualizado das 

operações de que trata o caput deste artigo, será concedido 

rebate nos percentuais indicados no Anexo I desta Lei, 

segundo o porte do beneficiário na época da contratação da 

operação original. 

§ 7º Na repactuação do saldo devedor atualizado das 

operações de que trata o caput deste artigo, excetuadas as 

alongadas com fundamento na Resolução nº 2.471, de 26 de 

fevereiro 1998, do Conselho Monetário Nacional, serão 

observadas as seguintes condições: 

I – amortização prévia, nos seguintes percentuais: 

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados 

como agricultores familiares e miniprodutores e pequenos 

produtores rurais; 

b) 3% (três por cento) para os demais produtores 

rurais; 

II - incidência dos seguintes encargos financeiros 

sobre o valor remanescente: 
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a) nas operações de agricultores familiares 

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (Pronaf), para os beneficiários dos 

Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano; 

b) nas operações de agricultores familiares 

enquadrados no Pronaf, para os agricultores beneficiários 

desse programa não referidos na alínea a deste inciso, da 

seguinte forma: 

1. nas operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais): taxa efetiva de juros de 1% (um por cento) ao ano; 

2. nas operações de valor acima de R$ 10.000,00 

(dez mil reais): taxa efetiva de juros de 2% (dois por cento) 

ao ano; 

c) nas demais operações: taxa efetiva de juros de 

3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano; 

III – execução de cronograma de pagamento em 

prestações anuais, iguais e sucessivas, com vencimento da 

primeira prestação em 30 de novembro de 2023 e da última 

prestação em 30 de novembro de 2032; 

IV – aplicação de bônus sobre a amortização prévia 

de que trata o inciso I deste parágrafo e sobre as parcelas 

pagas até o dia de vencimento, nos percentuais indicados no 

Anexo II desta Lei, segundo o porte do beneficiário na época 

da contratação da operação original. 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às 

operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente 

cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude. 
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§ 9º O disposto no § 8º deste artigo não impede a 

renegociação nos casos em que: 

I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao 

mutuário oportunamente na época de sua verificação pelo 

serviço de fiscalização para as devidas correções; 

II - a irregularidade tenha sido devidamente 

saneada pelo interessado ou em que seja saneada 

concomitantemente à liquidação ou à repactuação; 

III – na hipótese de inaplicação, o objeto do 

financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente 

implantado ou adquirido. 

§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial 

das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos 

sobre valores que, na data da publicação desta Lei, não 

estejam contabilizados como prejuízo serão ressarcidos pelo 

respectivo fundo constitucional de financiamento, na 

proporção do risco por elas assumido. 

§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam 

suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para 

cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em 

curso e o prazo de prescrição das dívidas. 

Art. 7º Para fins das operações de que trata esta 

Lei, sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da 

Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de 

regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 

147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b 

do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e 

na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 
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ANEXO I 
 

Rebate na liquidação 

Porte do beneficiário 
(produtor rural / 

empresa) 

Crédito 
não 

rural 

Crédito 
rural 

Crédito rural 
(empreendimentos 
localizados na 

região do semiárido) 

Agricultura familiar - 80% 90% 
Mini, micro, pequeno 
e pequeno-médio 70% 75% 85% 

Médio 65% 70% 80% 

Grande 60% 65% 75% 
 

 
ANEXO II 

 
Bônus de adimplência na repactuação ou bônus na amortização 

prévia 

Porte do 
beneficiário 

(produtor rural / 
empresa) 

Crédito 
não 

rural 

Crédito 
rural 

Crédito rural 
(empreendimentos 
localizados na 

região do semiárido) 

Agricultura familiar - 40% 50% 
Mini, micro, pequeno 
e pequeno-médio 30% 35% 45% 

Médio 25% 30% 40% 

Grande 20% 25% 35% 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei de
Conversão  nº  4,  de  2021  (Medida
Provisória                             nº 1.016, de
2020),  que  “Altera  a  Lei
nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para
dispor sobre a renegociação extraordinária
de  débitos  no  âmbito  do  Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte
(FNO),  do  Fundo  Constitucional  de
Financiamento  do  Nordeste  (FNE)  e  do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste  (FCO);  e  dá  outras
providências”.

EMENDA Nº 1
(Corresponde à Emenda nº 167 – Plen)

Dê-se ao art. 15-E, incluído na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, pelo art.
2º do Projeto, e ao art. 3º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º ..........................................................................

‘Art. 15-E. .............................................................

...............................................................................

§ 2º ........................................................................

...............................................................................

II – parcial ou totalmente lançadas em prejuízo.

..............................................................................’ ”

“Art. 3º ..........................................................................

§ 1º ................................................................................

.......................................................................................

III – parcial ou totalmente lançadas em prejuízo.

.....................................................................................”
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EMENDA Nº 2
(Corresponde à Emenda nº 164 – Plen)

Dê-se ao art. 15-E, incluído na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, pelo art.
2º do Projeto, e ao art. 3º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º ..........................................................................

‘Art. 15-E. ............................................................

...............................................................................

§ 3º ........................................................................

I – ..........................................................................

a) não poderão reduzir o valor original da operação de crédito,
excluídos os acréscimos a qualquer título, exceto para as operações de
crédito nos Municípios que estiveram em situação de emergência ou
calamidade pública, devidamente reconhecida pelo Governo Federal
há, no mínimo, 7 (sete) anos, após contratação original, hipótese em
que se aplicam os descontos do Anexo I e II ao saldo devedor total;

..............................................................................’ ”

“Art. 3º ..........................................................................

.......................................................................................

§ 3º ...............................................................................

I – .................................................................................

a)  não  poderão  reduzir  o  valor  original  da  operação de  crédito,  excluídos  os
acréscimos  a  qualquer  título,  exceto  para  as  operações  de  crédito  nos  Municípios  que
estiveram em situação de emergência ou calamidade pública, devidamente reconhecida pelo
Governo Federal há, no mínimo, 7 (sete) anos, após contratação original, hipótese em que se
aplicam os descontos dos Anexo I e II ao saldo devedor total;

....................................................................................”

EMENDA Nº 3
(Corresponde à Emenda nº 185 – Plen)

Inclua-se a expressão “e somente para os contratos já existentes”:
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1. depois do termo “artigo” no § 13 do art. 15-E e no § 4º do art. 15-F, incluídos
pelo art. 2º do Projeto na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e no § 13 do art. 3º do
Projeto;

2. depois da expressão “Para fins das operações de que trata esta Lei” no caput
do art. 7º do Projeto.

EMENDA Nº 4
(Corresponde às Emendas nºs 171, 172, 173, 175, 176, 177, 179, 180, 182 e 183 – Plen)

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto:

“Art. 3º ..................................................................

...............................................................................

§ 2º ........................................................................

I – as parcelas inadimplidas para operações de crédito rural, em
relação às exigências dos incisos I, II e III;

...............................................................................

§ 12. ......................................................................

...............................................................................

II – nos demais casos, pelo respectivo fundo constitucional ou
banco oficial federal.

§ 13. Fica autorizada, nas condições estabelecidas neste artigo, a
renegociação  extraordinária  de  dívidas  oriundas  de  operações  de
crédito rural subsidiadas ou com recursos controlados, contratadas em
quaisquer bancos oficiais federais, por produtores rurais pessoas física
ou jurídica e empresas exclusivamente voltadas ao agronegócio, com
valores  originalmente  contratados  que não excedam a receita  bruta
anual máxima atualmente estabelecida para empresas de médio porte,
conforme a classificação de porte dos clientes adotada pelo BNDES,
excetuando-se as exigências previstas nos §§ 1º, incisos I, II e III, e 6º
deste artigo.

§  14.  Para  os  fins  do  disposto  neste  artigo,  sem prejuízo  do
estabelecido  no  §  3º  do  art.  195  da  Constituição  Federal,  ficam
afastadas as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do
Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do
Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea “b” do
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caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.”

EMENDA Nº 5
(Corresponde à Emenda nº 181 – Plen)

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto:

“Art. 3º ..................................................................

...............................................................................

§ 2º ........................................................................

...............................................................................

III – as parcelas inadimplidas até 31 de dezembro de 2018 de
operações de crédito rural cujos tomadores sejam classificados como
pequenos produtores, miniprodutores ou agricultores familiares, ou de
operações de crédito não rural  cujos  tomadores sejam classificados
como microempresários, segundo critérios de classificação dos fundos
constitucionais de financiamento.

.............................................................................”

EMENDA Nº 6
(Corresponde às Emendas nºs 169 e 170 – Plen)

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 6º do Projeto:

“Art.  6º  Ficam  autorizadas,  até  30  de  dezembro  de  2022,  a
liquidação ou a repactuação, nas condições deste artigo, de operações
de  crédito  rural  destinadas  à  atividade  cacaueira,  cuja  contratação
original tenha ocorrido há, no mínimo, 7 (sete) anos com recursos dos
fundos constitucionais de financiamento, com recursos mistos desses
fundos  com outras  fontes  ou  com instituições  financeiras  públicas,
inclusive as alongadas no âmbito da Resolução nº  2.471,  de 26 de
fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, as destinadas à
aquisição dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), as realizadas
com fundamento no art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de
2008, e as inscritas em Dívida Ativa da União, independentemente do
valor originalmente contratado, observado o disposto nos arts. 15-E,
15-F, 15-G e 15-H da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.
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EMENDA Nº 7
(Corresponde à Emenda nº 165 – Plen)

Inclua-se no Projeto o seguinte art. 7º, renumerando-se os artigos seguintes:

“Art.  7º  O  disposto  no  art.  6º  desta  Lei  relativamente  às
condições de liquidação ou repactuação das operações de crédito rural
destinadas à atividade cacaueira alongadas no âmbito da Resolução nº
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional,
também se aplica às demais operações renegociadas ou repactuadas no
âmbito  da  mesma  Resolução,  independentemente  da  atividade
agropecuária e da fonte de recursos contratada originalmente.”

EMENDA Nº 8
(Corresponde à Emenda nº 168 – Plen)

Inclua-se no Projeto o seguinte art. 8º, renumerando-se o artigo seguinte:

“Art. 8º Fica suspensa a contagem dos prazos de carência dos
projetos  financiados  com  recursos  dos  Fundos  Constitucionais  de
Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste
(FCO), no período de vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
março de 2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no
País  em razão  da  pandemia  de  covid-19,  e  de  vigência  de  outros
diplomas legais de mesmo objetivo que o sucederem.”

EMENDA Nº 9
(Corresponde à Emenda nº 163 – Plen)

Inclua-se no Projeto, onde couber, o seguinte artigo:

“Art. X. A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 3º-C:

‘Art. 3º-C. Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 2021, para
as operações de crédito rural contratadas ao amparo do Programa de
Recuperação  da  Lavoura  Cacaueira  Baiana  (PRLCB),  inclusive
aquelas  contratadas  para  aquisição  dos  Certificados  do  Tesouro
Nacional (CTN), nas operações alongadas ao amparo da Resolução nº
2.471,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  independentemente  do  valor
contratado, as seguintes condições: *C
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I  –  no  caso  de  liquidação  da  dívida,  aplicação  de  rebates,
independentemente  do  valor  originalmente  contratado,  que  serão
concedidos  sobre  o  valor  atualizado  da  dívida  de  acordo  com  o
disposto no § 1º do art. 3º desta Lei, segundo seu enquadramento em
uma das faixas de valores indicadas no quadro constante do Anexo VI
desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto
percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo;

II – no caso liquidação de operações contratadas ao amparo do
art.  7º  da  Lei  nº  11.775,  de  17  de  setembro  de  2008,  exceto  as
contratadas  com  recursos  oriundos  dos  Fundos  Constitucionais  de
Financiamento,  aplicação  de  rebates,  independentemente  do  valor
originalmente  contratado,  que  serão  concedidos  sobre  o  valor
atualizado da dívida, segundo seu enquadramento em cada uma das
etapas originais do Programa e em uma das faixas de valores indicadas
no  quadro  constante  do  Anexo V desta  Lei,  devendo  primeiro  ser
aplicado  o  correspondente  desconto  percentual  e,  em  seguida,  o
respectivo desconto de valor fixo.

§ 1º É permitida a repactuação das dívidas de que trata o caput
deste artigo, inclusive aquelas renegociadas ao amparo do art. 7º da
Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, exceto as contratadas com
recursos  oriundos  dos  Fundos  Constitucionais  de  Financiamento,
atualizadas  segundo os  critérios estabelecidos nos  incisos  I  e  II  do
caput deste artigo, observadas ainda as seguintes condições:

I  –  descontos  a  serem  aplicados  no  ato  da  formalização  da
renegociação, independentemente do valor originalmente contratado,
que serão concedidos sobre o valor atualizado da dívida, segundo seu
enquadramento  em uma das  faixas  de  valores  indicadas  no  quadro
constante  do  Anexo V desta  Lei,  devendo primeiro  ser  aplicado o
correspondente  desconto  percentual  e,  em  seguida,  o  respectivo
desconto de valor fixo;

II – amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais,
iguais  e  sucessivas,  fixado  o  vencimento  da  primeira  parcela  para
2021 e o vencimento da última parcela para 30 de novembro de 2030,
estabelecido novo cronograma de amortização, sem a necessidade de
estudo de capacidade de pagamento;

III  –  carência:  até  2021,  independentemente  da  data  de
formalização da renegociação;

IV – encargos financeiros:
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a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf):

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5%
a.a. (cinco décimos por cento ao ano);

2. demais agricultores do Pronaf:

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais):
taxa efetiva de juros de 1% a.a. (um por cento ao ano);

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil
reais): taxa efetiva de juros de 2% a.a. (dois por cento ao ano);

b)  demais  produtores  rurais,  seus  empreendimentos  familiares
rurais,  agroindústrias  familiares,  cooperativas  e  associações:  taxa
efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento
ao ano);

V  –  amortização  prévia  do  saldo  devedor  a  ser  renegociado,
considerados  os  descontos  de  que  trata  o  inciso  I,  nos  seguintes
percentuais:

a)  1%  (um  por  cento)  para  mutuários  classificados  como
agricultores familiares e mini e pequenos produtores rurais;

b) 3% (três por cento) para os demais produtores rurais.

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo
não devem ser encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União
até 29 de dezembro de 2018.

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações:

I – oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União
ou em cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da União;

II  –  contratadas  por  mutuários  que  tenham comprovadamente
cometido desvio de finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade
tiver  sido  sanada  previamente  à  liquidação  ou  à  renegociação  da
dívida.

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos
descontos de que trata este artigo.

§  5º  Os  custos  decorrentes  do  ajuste  dos  saldos  devedores
previstos  neste  artigo  serão  assumidos  pela  União,  no  caso  das
operações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos demais casos,
pelas respectivas instituições financeiras.’ ”

*C
D2

16
95

19
11
40
0*

32



EMENDA Nº 10
(Corresponde à Emenda nº 166 – Plen)

Acrescente-se ao art. 8º do Projeto o seguinte parágrafo único:

“Art. 8º ..................................................................

Parágrafo único.  Fica  o Poder Executivo  autorizado a  definir,
com urgência e após 10 (dez) dias da publicação desta Lei:

I  –  as  condições,  os  prazos,  as  regras  para  concessão  e  as
características das operações, observando-se os seguintes parâmetros:

a) taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia (Selic) da data em que for pactuada a
renegociação, que não poderá ser superior, em eventuais aditivos, a
3% (três por cento);

b) prazo de 180 (cento e oitenta) meses para o pagamento; e

c) carência de 12 (doze) meses para início do pagamento, com
remuneração de capital exclusivamente com base na taxa Selic vigente
nesse período; e

II  –  a  distribuição  dos  créditos  concedidos  por  segmentos  ou
áreas de atuação e faixas de porte das empresas.”

Senado Federal, em 19 de maio de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 
farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 
ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão 
de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo 
também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” 
e “c” do inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, 
e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 
meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 
tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e 
revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao 
Regime Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 
contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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Seção II 
Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

 
Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 
Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte - 
FNO, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

V - Da Administração 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de 
caráter regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

I - aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédito de acordo 
com os programas aprovados pelos respectivos Conselhos Deliberativos; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da atividade 
bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de financiamento 
aprovados pelos Conselhos Deliberativos de cada Fundo; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 10.177, de 12/1/2001) 

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à 
viabilidade econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da correlação 
custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, para, 
com base no resultado dessa análise, enquadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir 
créditos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9º desta 
Lei, respeitados os limites previstos no § 3º do referido dispositivo; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos 
recursos e aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos conselhos 
deliberativos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 
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VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos, à recuperação 
dos créditos, inclusive nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C e 15-D, e à renegociação de 
dívidas, de acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, 
de 2/4/2013) 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da 
Integração Nacional, definirá as condições em que os bancos administradores poderão 
renegociar dívidas, limitando os encargos financeiros de renegociação aos estabelecidos no 
contrato de origem da operação inadimplida. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de que trata 
o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento, para análise, a proposta dos programas de 
financiamento para o exercício seguinte. (Primitivo parágrafo único acrescido pela Lei nº 
10.177, de 12/1/2001, renumerado e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 581, 
de 20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 
Art. 15-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001 e revogado pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007) 
 
Art. 15-B. Ficam convalidadas as liquidações de dívida efetuadas pelas 

instituições financeiras federais administradoras dos Fundos Constitucionais, que tenham sido 
realizadas em conformidade com as práticas e regulamentações bancárias das respectivas 
instituições e que tenham sido objeto de demanda judicial, recebidas pelo equivalente 
financeiro do valor dos bens passíveis de penhora dos devedores diretos e respectivos 
garantes, relativamente a operações concedidas com recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento, de que trata esta Lei.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se liquidada a dívida pelo equivalente 
financeiro do valor dos bens passíveis de penhora quando obtida mediante o desconto a uma 
taxa real que corresponda ao custo de oportunidade do Fundo que tenha provido os recursos 
financiadores da dívida liquidada, pelo tempo estimado para o desfecho da ação judicial, 
aplicada sobre o valor de avaliação dos referidos bens.  

§ 2º A convalidação referida no caput deste dispositivo resultará na anotação de 
restrição que impossibilitará a contratação de novas operações nas instituições financeiras 
federais, ressalvada a hipótese de o devedor inadimplente recolher ao respectivo Fundo 
financiador da operação o valor atualizado equivalente à diferença havida entre o que pagou 
na renegociação e o que deveria ter sido pago caso incidissem no cálculo os encargos de 
normalidade em sua totalidade, quando então poderá ser baixada a aludida anotação.  

§ 3º As instituições financeiras federais administradoras dos Fundos 
Constitucionais deverão apresentar relatório ao Ministério da Integração Nacional, com a 
indicação dos quantitativos renegociados sob a metodologia referida no caput.  

§ 4º O disposto neste artigo somente se aplica aos devedores que tenham investido 
corretamente os valores financiados, conforme previsto nos respectivos instrumentos de 
crédito. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 
Art. 15-C. As instituições financeiras federais poderão, nos termos do art. 15-B e 

parágrafos, proceder à liquidação de dívidas em relação às propostas cujas tramitações tenham 
sido iniciadas em conformidade com as práticas e regulamentações bancárias de cada 
instituição financeira federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
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Art. 15-D. Os administradores dos Fundos Constitucionais ficam autorizados a 
liquidar dívidas pelo equivalente financeiro do valor atual dos bens passíveis de penhora, 
observando regulamentação específica dos respectivos Conselhos Deliberativos, a qual deverá 
respeitar, no que couber, os critérios estabelecidos no art. 15-B. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.945, de 4/6/2009) 

 
Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - BASA, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

- BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os administradores do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 
FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, respectivamente.  

§ 1º O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, operações e 
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o Banco de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em funcionamento, 
conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.986, DE 7 DE ABRIL DE 2020 

 
Institui o Fundo Garantidor Solidário (FGS); 
dispõe sobre o patrimônio rural em afetação, a 
Cédula Imobiliária Rural (CIR), a escrituração 
de títulos de crédito e a concessão de 
subvenção econômica para empresas 
cerealistas; altera as Leis nºs 8.427, de 27 de 
maio de 1992, 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
11.076, de 30 de dezembro de 2004, 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, 12.865, de 9 de 
outubro de 2013, 5.709, de 7 de outubro de 
1971, 6.634, de 2 de maio de 1979, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 
11.116, de 18 de maio de 2005, 12.810, de 15 
de maio de 2013, 13.340, de 28 de setembro de 
2016, 13.576, de 26 de dezembro de 2017, e o 
Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 
1967; revoga dispositivos das Leis nºs.728, de 
14 de julho de 1965, e 13.476, de 28 de agosto 
de 2017, e dos Decretos-Leis nºs 13, de 18 de 
julho de 1966; 14, de 29 de julho de 1966; e 
73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO FUNDO GARANTIDOR SOLIDÁRIO 
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Art. 1º As operações de crédito realizadas por produtores rurais, incluídas as 

resultantes de consolidação de dívidas, poderão ser garantidas por Fundos Garantidores 
Solidários.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao 
financiamento para implantação e operação de infraestruturas de conectividade rural.  

 
Art. 2º Cada Fundo Garantidor Solidário (FGS) será composto de:  
I - no mínimo 2 (dois) devedores;  
II - o credor; e  
III - o garantidor, se houver.  
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá limitar o número de devedores do 

FGS.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º São as instituições e os agentes financeiros do Sistema Nacional de Crédito 
Rural, instituído pela Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, autorizados a proceder ao 
alongamento de dívidas originárias de crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas 
associações, cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às seguintes 
operações, realizadas até 20 de junho de 1995:  

I - de crédito rural de custeio, investimento ou comercialização, excetuados os 
empréstimos do Governo Federal com opção de venda (EGF/COV);  

II - realizadas ao amparo da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989 - Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e 
FCO);  

III - realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de 
outros recursos operadas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES);  

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira 
(FUNCAFÉ).  

§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a inclusão de operações de 
outras fontes.  

§ 2º Nas operações de alongamento referidas no caput, o saldo devedor será 
apurado segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 3º Serão objeto do alongamento a que se refere o caput as operações contratadas 
por produtores rurais, suas associações, condomínios e cooperativas de produtores rurais, 
inclusive as de crédito rural, comprovadamente destinadas à condução de atividades 
produtivas, lastreadas com recursos de qualquer fonte, observado como limite máximo, para 
cada emitente do instrumento de crédito identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa 
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Física - CPF ou Cadastro Geral do Contribuinte - CGC, o valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), observado, no caso de associações, condomínios e cooperativas, o seguinte:  

I - as operações que tenham "cédulas-filhas" serão enquadradas na regra geral;  
II - as operações originárias de crédito rural sem identificação do tomador final 

serão enquadrados observando-se, para cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela 
multiplicação do valor médio refinanciável de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pelo 
número de associados ativos da respectiva unidade;  

III - nos condomínios e parcerias entre produtores rurais, adotar-se-á um limite 
máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada participante, excetuando-se 
cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou CGC.  

§ 4º As operações desclassificadas do crédito rural serão incluídas nos 
procedimentos previstos neste artigo, desde que a desclassificação não tenha decorrido de 
desvio de crédito ou outra ação dolosa do devedor.  

§ 5º Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite de alongamento 
previsto no § 3º, terão seus vencimentos alongados pelo prazo mínimo de sete anos, 
observadas as seguintes condições:  

I - prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 31 de outubro 
de 1997, admitidos ajustes no cronograma de retorno das operações alongadas e adoção de 
bônus de adimplência nas prestações, conforme o estabelecido nesta Lei e a devida 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.866, de 9/11/1999) 

II - taxa de juros de três por cento ao ano, com capitalização anual;  
III - independentemente da atividade agropecuária desenvolvida pelo mutuário, os 

contratos terão cláusula de equivalência em produto, ficando a critério do mesmo a escolha de 
um dos produtos, a serem definidos pelo Conselho Monetário Nacional, cujos preços de 
referência constituirão a base de cálculo dessa equivalência;  

IV - a critério do mutuário, o pagamento do débito poderá ser feito em moeda 
corrente ou em equivalentes unidades de produto agropecuário, consoante a opção referida no 
inciso anterior, mediante depósito da mercadoria em unidade de armazenamento credenciada 
pelo Governo Federal;  

V - a critério das partes, caso o mutuário comprove dificuldade de pagamento de 
seu débito nas condições supra indicadas, o prazo de vencimento da operação poderá ser 
estendido até o máximo de dez anos, passando a primeira prestação a vencer em 31 de 
outubro de 1998, sujeitando-se, ainda, ao disposto na parte final do inciso I deste parágrafo, 
autorizados os seguintes critérios e condições de renegociação: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

a) prorrogação das parcelas vincendas nos exercícios de 1999 e 2000, para as 
operações de responsabilidade de um mesmo mutuário, cujo montante dos saldos devedores 
seja, em 31 de julho de 1999, inferior a quinze mil reais; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, 
de 9/11/1999)  

b) nos casos em que as prestações de um mesmo mutuário totalizem saldo devedor 
superior a quinze mil reais, pagamento de dez por cento e quinze por cento, respectivamente, 
das prestações vencíveis nos exercícios de 1999 e 2000, e prorrogação do restante para o 
primeiro e segundo ano subsequente ao do vencimento da última parcela anteriormente 
ajustada; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

c) o pagamento referente à prestação vencível em 31 de outubro de 1999 fica 
prorrogado para 31 de dezembro do mesmo ano, mantendo-se os encargos de normalidade; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  
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d) o bônus de adimplência a que se refere o inciso I deste parágrafo, será aplicado 
sobre cada prestação paga até a data do respectivo vencimento e será equivalente ao desconto 
de:  

1) trinta por cento, se a parcela da dívida for igual ou inferior a cinqüenta mil 
reais;  

2) trinta por cento até o valor de cinqüenta mil reais e quinze por cento sobre o 
valor excedente a cinqüenta mil reais, se a parcela da dívida for superior a esta mesma 
importância; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

VI - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das operações de crédito 
rural, sendo vedada a exigência, pelo agente financeiro, de apresentação de garantias 
adicionais, liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural;  

VII - a data de enquadramento da operação nas condições estabelecidas neste 
parágrafo será aquela da publicação desta Lei.  

§ 6º Os saldos devedores apurados, que não se enquadrem no limite de 
alongamento estabelecido no § 3º, terão alongada a parcela compreendida naquele limite 
segundo as condições estabelecidas no § 5º, enquanto a parcela excedente será objeto de 
renegociação entre as partes, segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 6º-A. Na renegociação da parcela a que se refere o § 6o, o Tesouro Nacional 
efetuará, mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições 
financeiras, o pagamento relativo ao rebate de até dois pontos percentuais ao ano sobre a taxa 
de juros, aplicado a partir de 24 de agosto de 1999, para que não incidam taxas de juros 
superiores aos novos patamares estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para essa 
renegociação, não podendo da aplicação do rebate resultar taxa de juros inferior a seis por 
cento ao ano, inclusive nos casos já renegociados, cabendo a prática de taxas inferiores sem o 
citado rebate. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

§ 6º-B. As dívidas originárias de crédito rural que tenham sido contratadas entre 
20 de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1997 e contenham índice de atualização monetária, 
bem como aquelas enquadráveis no Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção 
Agropecuária - RECOOP, poderão ser renegociadas segundo o que estabelecem os §§ 6º-A e 
6º-C deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

§ 6º-C. As instituições integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, 
na renegociação da parcela a que se referem os §§ 6o, 6o-A e 6o-B, a seu exclusivo critério, 
sem ônus para o Tesouro Nacional, não podendo os valores correspondentes integrar a 
declaração de responsabilidade a que alude o § 6o-A, ficam autorizadas: 

I - a financiar a aquisição dos títulos do Tesouro Nacional, com valor de face 
equivalente ao da dívida a ser financiada, os quais devem ser entregues ao credor em garantia 
do principal; 

II - a conceder rebate do qual resulte taxa de juros inferior a seis por cento ao ano. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 6º-D. Dentro dos seus procedimentos bancários, os agentes financeiros devem 
adotar as providências necessárias à continuidade da assistência creditícia a mutuários 
contemplados com o alongamento de que trata esta Lei, quando imprescindível ao 
desenvolvimento de suas explorações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 6º-E. Ficam excluídos dos benefícios constantes dos parágrafos 5o, 6o-A, 6o-B, 
6o-C e 6o-D os mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 
crédito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 7º Não serão abrangidos nas operações de alongamento de que trata este artigo 
os valores deferidos em processos de cobertura pelo Programa de Garantia da Atividade 
Agropecuária - PROAGRO.  
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§ 8º A critério do mutuário, o saldo devedor a ser alongado poderá ser acrescido 
da parcela da dívida, escriturada em conta especial, referente ao diferencial de índices 
adotados pelo plano de estabilização econômica editado em março de 1990, 
independentemente do limite referido no § 3º, estendendo-se o prazo de pagamento referido 
no § 5º em um ano.  

§ 9º O montante das dívidas mencionadas no caput, passíveis do alongamento 
previsto no § 5º, é de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais).  

§ 10. As operações de alongamento de que trata este artigo poderão ser 
formalizadas através da emissão de cédula de crédito rural, disciplinada pelo Decreto-lei nº 
167, de 14 de fevereiro de 1967.  

§ 11. O agente financeiro apresentará ao mutuário extrato consolidado de sua 
conta gráfica, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar 
discriminadamente os parâmetros utilizados para a apuração do saldo devedor.  

 
Art. 6º É o Tesouro Nacional autorizado a emitir títulos até o montante de R$ 

7.000.000.000,00, (sete bilhões de reais) para garantir as operações de alongamento dos 
saldos consolidados de dívidas de que trata o art. 5º.  

§ 1º A critério do Poder Executivo, os títulos referidos no caput poderão ser 
emitidos para garantir o valor total das operações nele referidas ou, alternativamente, para 
garantir o valor da equalização decorrente do alongamento.  

§ 2º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Fazenda, fundamentará 
solicitação ao Senado Federal de aumento dos limites referidos nos incisos VI, VII e VIII do 
art. 52 da Constituição Federal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO N° 2.471, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre renegociação de dívidas 
originárias do crédito rural, de que tratam o 
art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138, de 
29.11.95, e a Resolução nº 2.238, de 31.01.96. 

 
O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 

31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada 
em 19.02.98, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da citada Lei, 4º e 14 da Lei 
nº 4.829, de 05.11.65, e 8º e 10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95, 

 
R E S O L V E U: 
 
Art. 1º Autorizar a renegociação de dívidas originárias de crédito rural sob 

condições especiais. 
Parágrafo 1º A renegociação pode abranger dívidas: 
I - passíveis de enquadramento na Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996, 

renegociadas ou não, mas que não tenham sido objeto de alongamento/securitização com base 
naquele normativo; 

II - de valor excedente a R$200.000,00 (duzentos mil reais), referidas no art. 5º, 
parágrafo 6º, da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e no art. 1º, inciso IX, da 
Resolução nº 2.238, de 1996; 
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III - decorrentes de empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos, 
cujos recursos tenham sido utilizados para amortização ou liquidação de operações de crédito 
rural formalizadas até 20 de junho de 1995; 

IV - enquadráveis no Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção 
Agropecuária - RECOOP; 

V - decorrentes de empréstimos de crédito rural que tenham sido formalizados 
entre 20 de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1998, não sujeitos a encargos financeiros 
prefixados e desde que não tenha havido prática de desvio de crédito ou outra ação dolosa; 

(Redação dada pela Resolução nº 2.963, de 28/5/2002.) 
VI - vinculadas, desde que atendidas as condições previstas no inciso anterior, a 

recursos: 
a) do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros operados pelo Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); 
b) dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou do 

Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO); 
c) do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE); 
d) do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos 

Cerrados - 2. e 3. Fases (PRODECER II e III); (Redação dada pela Resolução nº 2.963, de 
28/5/2002. 

e) referenciados em variação cambial. 
Parágrafo 2º A renegociação está condicionada à aquisição, pelos devedores, por 

intermédio da instituição financeira credora, de títulos do Tesouro Nacional, tipificados no 
anexo desta Resolução, com valor de face equivalente ao da dívida a ser renegociada, os quais 
devem ser entregues ao credor em garantia do principal. 

(Art. 1º com redação dada pela Resolução nº 2.666, de 11/11/1999.) 
 

Art. 2º Para fins da renegociação de que trata esta Resolução, o saldo devedor 
deve ser apurado com observância das seguintes condições: 

I - os valores não renegociados com base no art. 5º da Lei nº 9.138/95 e na 
Resolução nº 2.238/96 sujeitam-se: 

a) até a data do vencimento pactuado no instrumento de crédito ou da repactuação 
de que trata esta Resolução, a que ocorrer primeiro: aos encargos financeiros previstos no 
instrumento de crédito original para a situação de normalidade; 

b) do vencimento pactuado até a data da renegociação: a incidência da 
remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de até 12% a.a. 
(doze por cento ao ano), ficando excluídos os encargos relativos a mora, multa e 
inadimplemento; 

II - os valores renegociados com base no art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138/95 e 
no art. 1º, inciso IX, da Resolução nº 2.238/96, contemplando, inclusive, o diferencial de 
índices verificado por ocasião do Plano de Estabilização Econômica editado em março de 
1990, sujeitam-se: 

a) a partir da data da renegociação anteriormente formalizada e até igual dia do 
mês de janeiro de 1998: à remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de 
juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano), procedendo-se aos acertos contábeis devidos; 

b) sobre o saldo devedor apurado na forma da alínea anterior: a incidência dos 
encargos, inclusive atualização, definidos no art. 3º, inciso II, desta Resolução. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 
 
Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (P.G.F.N.)  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 
do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 
Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de 
quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatòriamente, dentre aquelas, a certidão 
negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional competente. (Exigência de regularidade fiscal suspensa até 30/6/2012 pela Lei nº 
12.453, de 21/7/2011) 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando 
dívida inscrita, vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, 
ofereceu bens à penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo 
cartório ou secretaria do Juízo da execução.  

 
Art. 63. As dívidas ativas da União ajuizadas até à data do presente Decreto-lei 

poderão ser liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas:  
I - nos casos de pessoa física:  
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida fôr superior a 5 (cinco) vêzes e inferior a 

20 (vinte) vêzes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 20 (vinte) vêzes o 

valor do maior salário-mínimo vigente; 
II - nos demais casos:  
a) em até (4) quatro parcelas, se a dívida fôr superior a 20 (vinte) e inferior a 100 

(cem) vêzes o valor do maior salário-minimo vigente; e 
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 100 (cem) vêzes o 

valor do maior salário-mínimo vigente. (Alínea retificada no DOU de 24/10/1967) 
§ 1º A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e 

depois de ouvido o competente órgão do Ministério Público, o juiz poderá autorizar o 
parcelamento da dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros de mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem 
efetivamente liquidadas.  

§ 2º Recebido o requerimento, êste valerá como confissão irretratável da dívida, 
que, no seu pagamento, não admitirá atraso de qualquer prestação, sob pena de se 
considerarem automàticamente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo 
fiscal.  

§ 3º No pagamento das prestações, serão incluídos as custas judiciais e os 
encargos do artigo 32 e parágrafos.  
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§ 4º As dívidas ativas apuradas, até a data do presente Decreto-lei, já inscritas ou 
em fase de inscrição nas Procuradorias da Fazenda Nacional, mas ainda não ajuizadas, 
poderão ter o seu pagamento parcelado, mediante requerimento do devedor, deferido pelo 
Procurador-Chefe, observadas, no que couber, as normas e formalidades dêste artigo e dos 
parágrafos anteriores, bem como as do § 6º do artigo 22.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 1.715, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979 

 
Regula a expedição de certidão de quitação de 
tributos federais e extingue a declaração de 
devedor remisso.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

inciso II, do art. 55, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 83.740, de 18 
de julho de 1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburocratização,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja 

administração seja da competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes 
hipóteses:  

I - concessão de concordata e declaração de extinção das obrigações do falido;  
II - celebração de contrato com quaisquer órgãos da Administração Federal Direta 

e Autarquias da União e participação em concorrência pública promovida por esses órgãos e 
entidades, observado, nesta última hipótese, o disposto no artigo 3º;  

III - transferência de residência para o exterior;  
IV - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de 

leiloeiros;  
V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos 

perante o registro público competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa 
de firma individual, ou na redução de capital das mesmas, exceto no caso de falência;  

VI - outros casos que venham a ser estabelecidos pelo Poder Executivo.  
§ 1º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou 

outro documento hábil, na forma e prazo determinados pelo Ministro da Fazenda.  
§ 2º A certidão de quitação será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o 

fim a que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e 
Municipal, Direta ou Indireta.  

§ 3º Para efeito do julgamento de partilha ou de adjudicação, relativamente aos 
bens do espólio ou às suas rendas, o Ministério da Fazenda prestará ao Juízo, as informações 
que forem solicitadas.  

 
Art. 2º É vedado aos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta ou 

Indireta, exigir a prova de quitação de que trata este Decreto-lei, salvo nas hipóteses previstas 
no artigo 1º.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido na 
forma do regulamento, é obrigatória nas seguintes situações: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual 
e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou 
indiretamente pela União, Estado e Município;  

b) obtenção, por parte da União, dos Estados ou dos Municípios, ou por órgãos da 
Administração federal, estadual ou municipal, direta, indireta ou fundacional, ou 
indiretamente pela União, pelos Estados ou pelos Municípios, de empréstimos ou 
financiamentos realizados com lastro em recursos públicos ou oriundos do FGTS perante 
quaisquer instituições de crédito; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou 
concessão de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração 
Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;  

d) transferência de domicílio para o exterior;  
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de 

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura 
jurídica do empregador ou na sua extinção.  

 
Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à 

aplicação desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e 
seus dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos 
termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.  
 
Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:  
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I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;  

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, 
em uma das seguintes situações:  

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.   
§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo 

normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas 
físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao 
devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas 
as informações pertinentes ao débito.  

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o 
endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 
(quinze) dias da respectiva expedição.  

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando 
conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa 
atenderá ao disposto no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no 
Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, à respectiva baixa.  

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão 
ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros 
pendentes de regularização.  

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de 
que tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, 
sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho).  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de 
serviços públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 4.211, DE 18 DE ABRIL DE 2013 

 
Autoriza a renegociação das parcelas com 
vencimento em 2012, 2013 e 2014, de 
operações de crédito rural de custeio e 
investimento contratadas por produtores rurais 
que tiveram prejuízos em decorrência da 
estiagem na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (Sudene). 
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O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária 
realizada em 17 de abril de 2013, com base no disposto nos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 
4.595, de 1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 5º da Lei nº 10.186, de 
12 de fevereiro de 2001, 

R E S O L V E U : 
 
Art. 1º Ficam as instituições financeiras autorizadas a renegociar as parcelas 

vencidas e vincendas em 2012, 2013 e 2014 das seguintes operações de crédito rural de 
custeio e investimento, em situação de adimplência, em 31 de dezembro de 2011, contratadas 
por produtor rural cujo empreendimento esteja localizado em município da área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), onde tenha havido decretação 
da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em decorrência de seca ou 
estiagem, com reconhecimento pelo Ministério da Integração Nacional, a partir de 1º de 
dezembro de 2011: 

I - custeio, inclusive as parcelas prorrogadas por autorização do Conselho 
Monetário Nacional (CMN), contratadas com Recursos Obrigatórios (Manual de Crédito 
Rural – MCR 6-2), recursos equalizados da Poupança Rural (MCR 6-4), dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, ou ao amparo do Programa Nacional de Apoio ao Produtor 
Rural (Pronamp), ou do Programa de Geração de Emprego, Trabalho e Renda (Proger) Rural; 

II - investimento, inclusive as parcelas prorrogadas por autorização do CMN, 
contratadas com Recursos Obrigatórios (MCR 6-2) ou recursos equalizados da Poupança 
Rural (MCR 6-4), ou ao amparo do Pronamp, dos Fundos Constitucionais de Financiamento, 
ou do Proger Rural. 

§ 1º As parcelas passíveis de renegociação devem ser atualizadas pelos encargos 
financeiros de normalidade pactuados, aglutinadas e o saldo reprogramado para pagamento 
em até 10 (dez) parcelas anuais, com o vencimento da primeira parcela fixado para 2015. 

§ 2º Podem ser renegociadas ao amparo deste artigo também as parcelas exigíveis 
em 2012, 2013 e 2014 das operações de crédito rural de custeio e investimento contratadas em 
2012, desde que observadas as demais condições para enquadramento previstas nesta 
Resolução. 

§ 3º Para efeito da renegociação prevista neste artigo: 
I - o mutuário deve manifestar formalmente à instituição financeira o interesse em 

renegociar a operação até 30 de dezembro de 2013, cabendo a esta formalizar a renegociação 
até 30 de junho de 2014; 

II - as operações amparadas pelo Proagro ou outra modalidade de seguro rural 
podem ser renegociadas, devendo ser excluído da renegociação o valor referente à 
indenização do seguro; 

III - fica dispensado o cumprimento das exigências previstas no MCR 2-6-10-“a”. 
IV - admite-se, a critério da instituição financeira, a substituição de aditivo 

contratual por “carimbo texto” para formalização da renegociação. 
§ 4º Admite-se, até 30 de dezembro de 2013, a liquidação das parcelas passíveis 

de enquadramento na renegociação de que trata este artigo com a atualização prevista no § 1º. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo 
Presidente do Banco Central do Brasil, substituto 

49



 
LEI Nº 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre a aplicação da Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP sobre empréstimos 
concedidos com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e dos Fundos 
de Investimentos do Nordeste e da Amazônia e 
do Fundo de Recuperação Econômica do 
Espírito Santo, e com recursos das Operações 
Oficiais de Crédito, altera dispositivos da Lei 
nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 
 
Art. 2º. As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do 

Nordeste (FINOR), do Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM), e do Fundo de 
Recuperação Econômica do Espírito Santo (FUNRES), de que trata a Lei nº 8.167, de 16 de 
janeiro de 1991, terão custos básicos equivalentes à TJLP, acrescidos de outros encargos 
financeiros de quatro por cento ao ano.  

§ 1º As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao 
prazo de implantação do projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo 
Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei 9.808, de 20/07/1999) 

§ 2º O prazo de carência poderá ser prorrogado, quando a implantação do projeto 
sofrer retardamento em função de fatores que não possam ser imputados à responsabilidade da 
empresa beneficiária dos incentivos. A prorrogação dependerá de aprovação do Conselho 
Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional, com base em parecer técnico 
de sua Secretaria Executiva. (Parágrafo acrescido pela Lei 9.808, de 20/07/1999) 

§ 3º No caso de debêntures cujo prazo de carência tenha expirado anteriormente a 
13 de novembro de 1995, poderão, igualmente, ser prorrogados os prazos de amortização e 
vencimento, observadas as condições do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 
9.808, de 20/07/1999) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 

 
Dispõe sobre as operações com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 
trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, 
e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência incidentes sobre os 

financiamentos de operações de crédito rural com recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) serão definidos 
pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração 
Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de Desenvolvimento Regional e de 
acordo com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 812, de 26/12/2017, em vigor em 1/1/2018, 
convertida na Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 
12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 
12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei 
nº 12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida 
na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   
convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 
§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 

poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do 
beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 
crédito destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 
recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 
desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 
III - (VETADO); 
IV - (VETADO); e 
V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 
§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 812, de 26/12/2017, em vigor em 

1/1/2018, convertida na Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 
§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 

que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho 
Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a 
partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, 
convertida na Lei nº 11.775, de 17/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 812, de 
26/12/2017, em vigor em 1/1/2018, convertida na Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 

§ 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão 
em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência 
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que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.793, de 2/4/2013) 

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os encargos 
financeiros, a ser fixado tomando por base o Coeficiente de Desequilíbrio Regional - CDR, 
resultante da razão entre o rendimento domiciliar per capita da região de abrangência do 
respectivo fundo e o rendimento domiciliar per capita do País. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 733, de 14/6/2016, convertida na Lei nº 13.340, de 28/9/2016) 

 
Art. 1º-A. Os encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos de 

operações de crédito não rural com recursos do FNO, do FNE e do FCO serão apurados 
mensalmente, pro rata die, considerados os seguintes componentes: (“Caput” do artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 812, de 26/12/2017, em vigor em 1/1/2018, convertida 
na Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 5.951, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006 

(Revogado pelo Decreto nº 6.367, de 30 de Janeiro de 2008) 
 

Dispõe sobre os encargos financeiros das 
operações realizadas com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, de que trata 
o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 
2001.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de 
12 de janeiro de 2001,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2007, os encargos financeiros dos 

financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 
de 2001, serão os seguintes:  

I - operações rurais: 
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 
Programa;   

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;   
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento ao ano;   
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano; e   
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: nove por cento ao ano;   
II - operações industriais, agroindustriais e de turismo:  
a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano;   
c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e   
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d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao 
ano;   

III - operações comerciais e de serviços: 
a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano;   
c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e   
d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao 

ano.   
Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir 

de 1º de janeiro de 2007, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de 
dezembro de 2006, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 31 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  
Pedro Brito do Nascimento 

 
DECRETO Nº 6.367, DE 30 DE JANEIRO DE 2008 

 
Dispõe sobre os encargos financeiros das 
operações realizadas com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, de que trata 
o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 
2001. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de 
12 de janeiro de 2001,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2008, os encargos financeiros dos 

financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei noº 10.177, de 12 de 
janeiro de 2001, serão os seguintes:  

I - operações rurais:  
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 
Programa;   

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;   
c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: seis inteiros e setenta e 

cinco centésimos por cento ao ano;   
d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano; e   
e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e cinqüenta 

centésimos por cento ao ano;   
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II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:  
a)microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano;   
c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano; 

e   
d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano; e   
III - operações comerciais e de serviços: 
a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   
b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano;   
c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano; 

e   
d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano.   
Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir 

de 1º de janeiro de 2008, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de 
dezembro de 2007, celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006.  
 
Brasília, 30 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Nelson Machado 
Geddel Vieira Lima  

 
LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 

 
Institui medidas de estímulo à liquidação ou 
regularização de dívidas originárias de 
operações de crédito rural e de crédito 
fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de 
julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de 
12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 
2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, 
de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril 
de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 
dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 
dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 
ou renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura 
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Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do 
Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A., desde que não tenham sido renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da 
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.922, de 13/4/2009) 

I - nas etapas 1 e 2 do Programa:  
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 
encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação e consolidando-se os saldos 
devedores vencidos ajustados e as parcelas vincendas das 2 (duas) etapas, quando for o caso;  

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vincendos das 2 (duas) etapas 
devem ser consolidados na data da renegociação ou liquidação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 
2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, considerados os saldos devedores 
ajustados das 2 (duas) etapas;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, 
devendo incidir o desconto percentual sobre os saldos devedores na data da liquidação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 
2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, tomados os saldos devedores 
ajustados das 2 (duas) etapas;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, 
devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos devedores na data da 
renegociação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de 
saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 
do caput deste artigo;  

II - na etapa 3 do Programa:  
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 
encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor 
vencido ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na 
data da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 
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1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para 
efeito de enquadramento nas faixas de desconto; 

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, 
devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para 
efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei, 
devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 
do caput deste artigo;  

III - na etapa 4 do Programa:  
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 
encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor 
vencido ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na 
data da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 
pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para 
efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VII desta Lei, 
devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ( Alínea com redação dada 
pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para 
efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VIII desta Lei, 
devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 
do caput deste artigo;  

IV - nos financiamentos para aquisição de títulos do Tesouro Nacional - CTN:  
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  
1. nas operações inadimplidas, o saldo devedor vencido deve ser ajustado 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindose os saldos das parcelas pelos 
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encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação, e consolidando-se o saldo 
devedor vencido ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na 
data da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 
ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 
ajustado e consolidado nos termos da alínea a deste inciso, mediante a contratação de uma 
nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

V - contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova operação de crédito 
para a liquidação do saldo devedor das operações do Programa, nas seguintes condições:  

a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor das 
operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a III do caput deste artigo, do 
saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, apurado na 
forma do inciso IV deste artigo, e do saldo devedor das operações de custeio e de 
investimento contratadas até 30 de abril de 2004, de que trata o art. 7º-A desta Lei; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

b) fonte de recursos: FNE;   
c) risco: integral do FNE;   
d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa 

fonte em função do porte do produtor;   
e) garantias: as mesmas constituídas nas operações que serão liquidadas com a 

contratação do novo financiamento, excluídas as garantias do Tesouro Nacional e do Tesouro 
da Bahia.  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 1º As operações de que trata este artigo, cujo risco seja integral dos agentes 
financeiros, podem ser renegociadas nas condições definidas neste artigo, desde que os 
agentes financeiros assumam o ônus com os custos dos descontos das operações renegociadas 
ou liquidadas com base neste artigo, podendo o saldo devedor, após a concessão dos 
respectivos descontos, ser liquidado por meio da contratação de nova operação, nas condições 
definidas no inciso V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, 
de 13/4/2009) 

§ 2º Os custos dos descontos poderão ser suportados pelo Tesouro Nacional, 
Tesouro do Estado da Bahia, FNE e agentes financeiros, respeitada a proporção do risco de 
cada um no total das operações renegociadas ou liquidadas com base neste artigo, 
condicionada a concessão dos benefícios à formalização da assunção desses ônus pelas 
referidas partes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 3º Fica o Tesouro Nacional, quando se tratar de operações realizadas com 
recursos do Tesouro Nacional ou do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na 
forma deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, 
de 13/4/2009) 

§ 4º Fica o FNE, quando se tratar de operações realizadas com recursos desse 
Fundo, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma 
deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia e à Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. 
- DESENBAHIA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 5º Fica o gestor financeiro do FNE, quando a garantia exigir o registro do 
instrumento contratual em cartório, autorizado a transferir os recursos desse Fundo para 
contratação da nova operação de crédito que irá liquidar o saldo devedor das operações do 
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Programa com a Desenbahia ou com o Banco do Brasil S.A., de que trata o inciso V deste 
artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 
Art. 7ºA - As operações de crédito rural destinadas à atividade de produção de 

cacau no Estado da Bahia contratadas com recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE ou ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF até 30 de abril de 2004 poderão ser renegociadas ou 
liquidadas nas condições estabelecidas para a etapa 4 do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana, definidas no inciso III do art. 7º desta Lei, devendo ser observadas 
as demais condições estabelecidas no referido art. 7º. (Artigo acrescido pela Lei nº  12.380, de 
10/1/2011) 

 
Art. 8º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural e das dívidas contraídas 
no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 
inscritas na DAU até a data de publicação desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002 

 
Dispõe sobre o alongamento de dívidas 
originárias de crédito rural, de que trata a Lei nº 
9.138, de 29 de novembro de 1995, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º -A do art. 5º da Lei nº 
9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da publicação 
desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do respectivo 
vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até 
oito por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal atualizado com base na 
variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:  

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo 
principal, para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 10.696, de 2/7/2003) 

II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros 
de oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die a 
partir de 31 de outubro de 2001.  

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do 
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações 
vencidas, desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho 
de 2002.  
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§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará, 
mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o 
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor 
recebido de acordo com o caput deste artigo.  

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art. 5º da 
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de 
1997 e 31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.  

 
Art. 3º Fica a União autorizada a dispensar o tratamento estabelecido nos arts. 1º e 

2º desta Lei às operações da mesma espécie adquiridas sob a égide da Medida Provisória nº 
2.196- 3, de 24 de agosto de 2001.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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